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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/2025 

Concede o Título de Cidadã Benemérita do 

Município de Matias Barbosa a Senhora 

Margarida Gomes Massari de Rezende. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Benemérita do Município de Matias Barbosa 

a Senhora Margarida Gomes Massari de Rezende. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 07 de julho de 2025. 

  

   
   

   Maria Geralda 

- Geralda 

Vereadora 
   

    

Justificação: o presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo outorgar o 

Título de Cidadã Benemérita do Município de Matias Barbosa à senhora Margarida Gomes 

Massari de Rezende, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade 

local, bem como à sua trajetória marcada pelo comprometimento, espírito público e exemplo 

de cidadania. 

Margarida Gomes Massari de Rezende nasceu em 9 de agosto de 1950, na Fazenda 

Paciência, localizada na zona rural do município de Matias Barbosa. Filha de Antônio 

Massari e Isaura Gomes Massari, cresceu cercada pelos valores da simplicidade, do 

trabalho e da união familiar. 

Casou-se com Weber Geraldo de Rezende, com quem construiu uma sólida trajetória 

de amor e companheirismo. Dessa união nasceu seu filho, Ueber Massari Resende, que, ao 

lado de sua esposa Camila Novaes Resende, deu continuidade ao legado de afeto e 

dedicação familiar. Margarida é avó orgulhosa de três netos: Lara, Eduarda e Kalel — a 

quem dedica todo seu amor. Para ela, são mais que netos: são sua vida, seus tesouros, 

seus maiores presentes.
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Estudou no Ginásio Tiradentes e na Escola Estadual Cônego Joaquim Monteiro, 

conhecida como Grupo Escolar. Posteriormente, cursou Contabilidade em Juiz de Fora, 

vindo a exercer a profissão como contadora no escritório dos senhores Osvaldo Soeiro 

Cabral (Sr. Vadinho) e Carlos Soeiro Cabral (Carlinho), o primeiro escritório de contabilidade 

de Matias Barbosa, onde trabalhou com dedicação por seis anos. 

Após esse período, decidiu empreender e fundou a loja de materiais de construção 

Pres “Massari”, que se tornou referência no município e região. Margarida atuou diretamente no 

atendimento e na gestão da loja e, após dois anos, passou a contar com o apoio de seu 

esposo e dos dedicados colaboradores Sr. Dirceu e Beto, além de outros profissionais que 

muito contribuíram para o crescimento do negócio. Permaneceu à frente da loja por 25 anos, 

exercendo com competência e dedicação os papéis de empresária e administradora. Após 

sua aposentadoria, transferiu a administração do empreendimento para seu filho Ueber e 

seu sobrinho Antônio. 

Além de sua trajetória como empresária, Margarida também dedicou parte significativa 

de sua vida à comunidade e à vivência da fé católica. Atuou como catequista por dez anos 

na Paróquia Nossa Senhora da Conceição, onde, com carinho e compromisso, transmitiu 

valores cristãos e contribuiu para a formação espiritual de diversas gerações de crianças e 

jovens. 

Com a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA), por meio da Lei nº 483, de 1º de dezembro de 1997, Margarida foi indicada pelo 

então Padre Antônio Ferreira Martins para representar a sociedade civil no recém-instituído 

conselho. Eleita pelo voto popular, assumiu o cargo de conselheira de direitos e 

posteriormente, foi escolhida como presidente do CMDCA de Matias Barbosa, exercendo 
N 

suas funções com responsabilidade, sensibilidade social e compromisso com a proteção * 

integral de crianças e adolescentes. 

Durante sua gestão, destacou-se pela luta em defesa das crianças e adolescentes. 

Trabalhou incansavelmente para conquistar melhorias para o Conselho Tutelar, promovendo « 

avanços significativos, como a garantia de remuneração compatível para os conselheiros, a 

mudança de sede e a aquisição de mobiliário. Os referidos móveis, obtidos por meio de 

parceria com a Universidade Federal de Juiz de Fora, foram destinados ao Conselho 

Tutelar, à Prefeitura, à Polícia Militar e a outras instituições. Uma de suas grandes 

conquistas foi a aquisição de um veículo próprio para o Conselho, resultado de intensa 

articulação e dedicação, concretizado seis meses após sua saída por motivos particulares.
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Margarida também participou ativamente da organização da 1º Conferência dos 

Direitos da Criança e do Adolescente no município, promovendo debates, palestras e a 

eleição dos primeiros membros do Conselho Tutelar. Foi uma voluntária dedicada, 

comprometida com a causa social, sendo sempre lembrada com carinho e admiração por 

todos que vivenciaram esse período marcante na história da assistência social local. Teve 

como grandes parceiros a assistente social Wania Xavier, de Juiz de Fora, que prestava 

O suporte técnico aos Conselhos, e o Dr. Alcino Waldir Leite, Juiz da Comarca, ambos 

fundamentais para o fortalecimento do CMDCA de Matias Barbosa, oferecendo orientação, 

apoio e atendimento constantes. 

Sua vida sempre foi guiada por gestos de solidariedade, generosidade e profundo 

compromisso com o próximo. Em seus aniversários, ao invés de presentes pessoais, 

Margarida faz questão de transformar a data em um ato de amor ao próximo, solicitando 

doações destinadas a instituições beneficentes e a pessoas em situação de vulnerabilidade 

social. Essa prática, que teve início ainda durante sua atuação como empresária, tornou-se 

uma tradição em sua vida e reflete com sensibilidade o espírito altruísta que sempre a 

acompanhou. Para ela, celebrar a vida é também uma oportunidade de promover o bem, de 

estender a mão a quem precisa e de inspirar outros a fazerem o mesmo. 

Margarida é também uma filha exemplar e dedicada. Cuidou com amor, paciência e 

ternura de sua mãe, Dona Isaura, até os 96 anos de idade, demonstrando um profundo 

senso de gratidão e responsabilidade familiar. 

É uma esposa amorosa, mãe presente e afetuosa, e uma avó apaixonada pelos netos, 

a quem dedica tempo, atenção e afeto incondicional. Seu coração generoso e sua alma 

acolhedora fazem dela uma amiga leal, uma pessoa compassiva, sempre pronta a escutar, 

orientar e estender a mão a quem dela se aproxima. 

Ao longo da vida, enfrentou desafios com coragem, serenidade e uma fé inabalável. 

Sua confiança em Deus sempre a sustentou, tendo como devoção especial Nossa Senhora    Aparecida, a 
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PROPOSIÇÃO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/2025 

Concede o Título de Cidadã Benemérita do 

Município de Matias Barbosa a Senhora 

Margarida Gomes Massari de Rezende. 

it A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadá Benemérita do Município de Matias Barbosa 

a Senhora Margarida Gomes Massari de Rezende. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 07 de julho de 2025. 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Câmara Municipal


